
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 6.358, DE 7 DE JANEIRO DE 2021.

Ratifica  o  estado  de  calamidade  pública  em  todo  o
território do município de Pelotas para fins de prevenção
e  de  enfrentamento  à  epidemia  causada  pelo  novo
coronavírus, altera do Decreto 6.354/2020, e dá outras
providências.

A PREFEITA DE PELOTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto ratifica o estado de calamidade pública em todo o território do município de
Pelotas para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo coronavírus, e
altera o Decreto Municipal n.º 6354/2020.

Art. 2º O inciso VIII do art. 3º do Decreto Municipal n.º 6.354/2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 3º [...] 

VIII  -  bares  e  restaurantes,  observado  o  modo  de  operação
previsto  na  Bandeira  Laranja,  com 30% (trinta  por  cento)  de
ocupação e espaçamento de 02 (dois) metros lineares entre as
mesas, com grupos de no máximo 06 pessoas por mesas, com
funcionamento até as 03h; (NR)

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Pelotas, 07 de janeiro de 2021.

Paula Schild Mascarenhas
Prefeita

Registre-se. Publique-se.

           Fábio Silveira Machado
Secretário de Governo e Ações Estratégicas


